
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

PORTARIA INEA/PRES N.º 904 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

  

ESTABELECE REGRAS GERAIS NO
PERÍODO DAS FESTAS DE FINAL DE
ANO PARA O EXPEDIENTE DOS
SERVIDORES EFETIVOS E
OCUPANTES DE CARGO EM
COMISSÃO  DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA); E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, no uso das atribuições legais que lhe
conferem as Leis Estaduais n.ºs 5.101/2007 e 6.101/2011, bem como o previsto no Decreto Estadual n.º
46.619/2019, em consonância com a deliberação do Conselho Diretor deste Instituto em sua 460ª Reunião
Ordinária de Assuntos Gerais, realizada em 19 de dezembro de 2019, e segundo consta nos autos do
processo administrativo SEI-07/002/006736//2019,
 
RESOLVE:
 
Art. 1°. Estabelecer que, nos dias 23, 26, 27 e 30 de dezembro de 2019, e nos dias 02 e 03 de janeiro de
2020, o INEA manterá o seu expediente regular de atendimento ao público, porém sob o regime de
revezamento de seu quadro funcional, uma vez que a suspensão dos serviços essenciais ao meio ambiente
pode acarretar dificuldades aos usuários ou beneficiários destes.
 
Parágrafo único. Não haverá expediente de atendimento ao público no INEA, nos dias 24 e 31 de dezembro
de 2019, ficando os eventuais prazos que terminem nesses dias prorrogados até o dia útil subsequente.
 
Art. 2°. As chefias imediatas deverão apresentar comprovantes da compensação das horas usufruídas pelos
servidores diretamente subordinados à Gerência de Gestão de Pessoas (GEGP), até o dia 31 de março de
2020, a fim de cumprir com o disposto no § 2º do artigo 1º do Decreto Estadual nº 46.838/2019.
 
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Netto Vaz, Presidente, em
19/12/2019, às 18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
2426926 e o código CRC 829D85E1.

Referência: Proces s o nº SEI-07/002/006736/2019 SEI nº 2426926
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